
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
    

 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

 
Meet the Law 

  
Limiares Europeus de Contratação Pública 

  
Regulamentos Delegados (EU) n.º 2019/1827, 2019/1828, 2019/1829 da 

Comissão 
  
 

No dia 30 de Outubro de 2019 foram publicados no Jornal Oficial da União Europeia os 
Regulamentos Delegados (UE) n.º 2019/1827, 2019/1828, 2019/1829 da Comissão, que 
alteram as directivas europeias sobre contratação pública (Directivas n.º 2014/23/UE, 

2014/24/UE e 2014/25/UE) e fixam, a partir de 1 de janeiro de 2020, novos limiares 
referentes ao valor dos contratos públicos a partir dos quais são aplicáveis as regras 
previstas nas mencionadas directivas. 
  
Regista-se, em sentido contrário às anteriores revisões dos limiares europeus, uma revisão 
em baixa dos limiares europeus para valores inferiores aos anteriormente definidos para 
os anos de 2018 e 2019. 

  
Os novos limiares são os seguintes: 
   
i) Sectores Clássicos da Contratação Pública: 
  
- Contratos de empreitadas de obras públicas: € 5.350.000 (em vez de € 5.548.000); 

  

- Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e contratos de aquisição de serviços 
celebrados pelo Estado: € 139.000 (em vez de € 144.000); 
  
- Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e contratos de aquisição de serviços 
celebrados pelas demais entidades adjudicantes: € 214.000 (em vez de € 221.000). 
  

ii) Sectores Especiais da Contratação Pública: 
  
- Contratos de empreitadas de obras públicas: € 5.350.000 (em vez de € 5.548.000); 
  
- Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e contratos de aquisição de serviços: 
€ 428.000 (em vez de € 443.000). 



   

iii) Contratos de Concessão: 
  
- Contratos de concessão de obras públicas ou de concessão de serviços: € 5.350.000 (em 

vez de € 5.548.000). 
 

 
 
Para informação adicional, por favor contacte:   
 

Gonçalo Guerra Tavares | Sócio 
goncalo.tavares@cms-rpa.com   
  
Duarte Lebre de Freitas | Associado  
duarte.freitas@cms-rpa.com     
   
António Magalhães e Menezes | Associado 

antonio.menezes@cms-rpa.com 
   
 

A CMS Rui Pena & Arnaut é membro da CMS, organização transnacional de sociedades de advogados com 
74 escritórios em 42 jurisdições.    
A CMS está presente nos seguintes países europeus: 
Albânia, Alemanha, Áustria, Bélgica, Bósnia e Herzegovina, Bulgária, Croácia, Espanha, França, Holanda, 
Hungria, Itália, Luxemburgo, Montenegro, Polónia, Portugal, Reino Unido, República Checa, República da 
Eslovénia, República Eslováquia, Roménia, Rússia, Sérvia, Suíça, Turquia e Ucrânia 
Fora da Europa a CMS está presente na Argélia, Brasil, Chile, China, Colômbia, Emirados Árabes Unidos, 
Hong-Kong, Irão, Perú, México, Marrocos e Omã. 
   
CMS Rui Pena & Arnaut is a member of CMS an organisation of independent law firms with 74 offices in 
42 countries around the world.   
CMS Presence in europe: 
Albania, Austria, Belgium, Bosnia and Herzegovina, Bulgaria, Croatia, Czech Republic, France, Germany, 
Hungary, Italy, Luxembourg, Montenegro, Netherlands, Poland, Portugal, Romania, Russia, Scotland, 
Serbia, Slovakia, Slovenia, Spain, Switzerland, Turkey, Ukraine and United Kingdom 
CMS Presence Outside Europe: 
Algeria, Brazil, Hong-Kong, Iran, Chile, China, Colômbia, Mexico, Morocco, Oman and United Arab Emirates 
   
cms.law 
   
Esta publicação não pode ser divulgada, copiada ou distribuída sem autorização prévia da Rui Pena, 
Arnaut & Associados - Sociedade de Advogados, RL.  Este documento destina-se a clientes e colegas, 
contém informação genérica e não configura a prestação de assessoria jurídica que deve ser obtida para 
a resolução de casos concretos.  
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